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PoRtARiA Nº 1001 DE  DiARiAS 10/10/2023
lei ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: supervisionar as atividades das arboviroses nos municípios
origem: castanhal-Pa.
destino: são João da Ponta -Pa- Período: 24,25,26 e 27/10/2023
servidor: Paulo elias de souza cargo: ag. de saúde cPf- 174.421.502.25 
mat. 0498827
ordenador: francisco de sales Neves Neto

Protocolo: 995703
PoRtARiA Nº 1010 DE  DiARiAS 10/10/2023
lei ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: supervisionar as atividades das arboviroses nos municípios
origem: castanhal-Pa.
destino: terra alta -Pa- Período: 30,31/10 e 01/11/2023
servidor: Paulo elias de souza cargo: ag. de saúde cPf- 174.421.502.25 
mat. 0498827
ordenador: francisco de sales Neves Neto

Protocolo: 995709
PoRtARiA Nº 1009 DE  DiARiAS 10/10/2023
lei ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: supervisionar as atividades dos aces durante as visitas nos imó-
veis e Pes.
origem: castanhal-Pa.
destino: são João da Ponta -Pa- Período: 24,25,26 e 27/10/2023
servidor: fábio rodrigues ferreira cargo: ag. de portaria cPf- 
136.148.942.15 mat.721182/1
sérgio Paulo cordovil cargo: aux. de saneamento cPf- 093.367.102.49 
mat.0478473
ordenador: francisco de sales Neves Neto

Protocolo: 995697
PoRtARiA Nº 1002 DE  DiARiAS 10/10/2023
lei ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: supervisionar as atividades das arboviroses nos municípios
origem: castanhal-Pa.
destino: terra alta -Pa- Período: 30,31/10 e 01/11/2023
servidor: césar augusto azevedo de oliveira cargo: ag. de saúde  cPf- 
166.429.532.15 mat. 0498875
ordenador: francisco de sales Neves Neto

Protocolo: 995723
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LicENçA PRêMio
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PoRtARiA Nº 34 DE 10 DE outuBRo DE 2023.
resolve:
coNceder, de acordo com o art. 98 da lei 5.810/24.01.94, o (a) servidor 
(a) aNtÔNio carlos NUNes de oliveira, cargo: Motorista, lota-
do(a) no 5ºcrs UM- são Miguel do guamá 02 mês(es) licença Prêmio, 
correspondente ao triênio de 18/11/2010 a 18/11/2013.
aUtorizar que o (a) servidor (a) goze de 01 (UM) mês (es) de licença 
Prêmio, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024,  no total de 30 (triN-
ta) dias, matricula nº 57234080/1.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
cybelly tays Pinheiro da silva
diretor do 5º crs/sesPa

Protocolo: 995944
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ERRAtA DA PoRtARiA Nº 33 DE 10 DE outuBRo DE 2023.
PuBLicADA No DoE Nº 35.564, No DiA 04 DE outuBRo DE 
2023-LicENçA PRêMio. PRotocoLo Nº 993829.
oNDE SE Lê: 16/11/2023 a 16/12/2023.
LEiA-SE: 16/11/2023 a 15/12/2023.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
cybelly tays Pinheiro da silva
diretor do 5º crs/sesPa

Protocolo: 995941
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GovERNo Do EStADo Do PARÁ
SiStEMA úNico DE SAúDE
SEcREtARiA DE EStADo DE SAúDE PúBLicA
coMiSSão iNtERGEStoRES REGioNAL MEtRoPoLitANA iii
Resolução ciR/M3 nº 057, de 03 de outubro de 2023
a comissão intergestores regional Metropolitana iii, no uso de suas atri-
buições legais e,

considerando a Portaria gM/Ms n° 399, de 22/02/2006, que contempla o 
Pacto entre os gestores do sUs, nas suas três dimensões: Pela vida, em 
defesa do sUs e de gestão.
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgâni-
ca da saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
considerando o decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do sUs, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
considerando a Portaria/Ms nº 1.996, de 20/08/2007 que dispõe sobre as 
diretrizes para a implementação da Política Nacional de educação Perma-
nente em saúde e as atribuições das cies;
considerando a resolução cib N° 35, de 14 de março de 2013, que delibe-
rou pela criação das cies regionais;
Considerando o indicativo da Oficina da Implantação da CIES Regional Me-
tropolitana iii, realizada nos dias 19 e 20 de Junho de 2023; e
considerando a deliberação consensual da comissão intergestores regio-
nal (cir Metropolitana iii), em reunião ordinária de 28/06/2023.
resolve:
art. 1º - aprovar a constituição da comissão Permanente de integração 
ensino-serviço (cies da região de saúde Metropolitana iii), vinculada à 
comissão intergestores regional (cir Metropolitana iii), composta pelos 
representantes das instituições e entidades abaixo relacionadas:
- gestão Municipal da saúde: 5 representantes titulares com respectivos 
suplentes, com as vagas assim distribuídas: titulares - Paragominas, ipi-
xuna do Pará, curuçá, Magalhães barata e são Miguel do guamá; suplen-
tes – igarapé açú, terra alta, são francisco do Pará e Maracanã.
- gestão estadual da saúde: 5 representantes titulares com respectivos 
suplentes, com as vagas assim distribuídas:  cinco vagas titulares e qua-
tro suplências a serem indicadas pelo 3° e 5ºcrs/sesPa, podendo ser 
preenchidas por gestores e técnicos ligados a gestão estadual da saúde 
na região.
- instituições de ensino superior e técnico: 3 representantes titulares e 
respectivos suplentes, com as vagas assim distribuídas:  uma vaga titular 
com respectivo suplente para instituição de ensino técnico, a ser preenchi-
da por indicação da centro educacional Miranda - ipixuna do Pará; uma 
vaga titular com respectivo suplente para instituições de ensino superior, a 
ser preenchida por consenso entre UfPa e UNiP do Município de castanhal.
- trabalhadores da saúde: 2 (dois) representantes titular e respectivo su-
plente a serem indicados pelas entidades de trabalhadores da saúde com 
atuação na região com a seguinte distribuição: 2 (duas) vagas uma de ti-
tular a ser indicada pela aseP/santa Maria do Pará e uma vaga de suplente 
a ser indicada pelo siNseP/Paragominas.
art. 2º – esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º – revogam-se as disposições em contrário.
são Miguel do guamá (Pa), 03 de outubro de 2023.
cybelly tays Pinheiro da silva
Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 002/202
flávio dos santos garajau
vice-Presidente da cir Metropolitana iii
Portaria cir/M3 nº 003/2023

Protocolo: 996023
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PoRtARiA Nº 249 DE 10 DE outuBRo DE 2023
objetivo: realizar apoio administrativo nas ações em visa estadual acom-
panhando a equipe da visa municipal nos estabelecimentos sujeito de fis-
calização no município de Portel.
origem: breves/Pá - Portel/Pa.
servidor (es): silvana Maciel viana de lima, cPf 008.155.282-30,  4,5 
diárias de 23 à 27/10/2023.
ordenador de despesa: aNdrÉ da silva acioli- diretor em exercicio.

Protocolo: 995950
PoRtARiA Nº 250 DE 10 DE outuBRo DE 2023
objetivo: acompanhar o monitoramento no programa de ist/aids e He-
patites virais no municípiode anajás, visando a garantia de abastecimento 
rotineiro, bem como a efetivação dos tratamentos propostos, fluxos para 
encaminhamentos e apresentação da Portaria que visa a eliminação da 
transmissão vertical da sífilis congênita.
origem: breves/Pá - aNaJas/Pa.
servidor (es): andreza gonçalves acioli, cPf 700.005.562-62,  5,5 diárias 
de 23 à 28/10/2023.
ordenador de despesa: aNdrÉ da silva acioli- diretor em exercicio.

Protocolo: 995957
PoRtARiA Nº 253 DE 10 DE outuBRo DE 2023
objetivo: acompanhamento e monitoramento no programa de ist/aids e 
Hepatites virais nos municípios de Melgaço e Portel, visando a garantia de 
abastecimento rotineiro, bem como a efetivação dos tratamentos propos-
tos, fluxos para encaminhamentos e apresentação da Portaria que visa a 
eliminação da transmissão vertical da sífilis congênita.


